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LEI n° 794/2013, DE 20 DE MARÇO DE 2013 

SÚMULA  "Dispõe o autorização de amortização de débitos 
previdenciários ao ADRIPREV e dá outras 
providências" 

Considerando o déficit técnico apurado na avaliação atuarial 2013; 

A Câmara Municipal de Adrianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica autorizado que a amortização do déficit técnico apurado pela 
avaliação atuarial 2013, será feita em parcelas fixas no valor de R$ 
23.786,92 (Vinte e três mil setecentos e oitenta e seis reais e 
noventa e dois centavos), para que haja o equilíbrio-financeiro 
atuarial, conforme o que determina a Legislação Federal e suas 
alterações . 

Artigo 2 0 


contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal 
Março de 2013. 

Esta Lei, entrara em vigor nesta data, rev,ºo~.dG~a:sLl1~;rn;rtçl~:;....e:J:!1 
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